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EDITAL 014-2016 FCR - CONVOCAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS PARA 

A MOSTRA CIENTÍFICA DO I CONGRESSO ACADÊMICO DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

A Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento 

Estratégico da Faculdade Católica de Rondônia (FCR) 

torna público Edital para seleção de resumos de artigos 

de pesquisa científica para a Mostra Científica do 

Congresso Acadêmico de Direito Constitucional, nos 

seguintes termos: 

 

 

 

Art. 1º Serão selecionados até 50 (cinquenta) resumos de artigos científicos de 

graduação e até 50 (cinquenta) resumos de artigos científicos de pós-graduação para a 

exposição em pôsteres (banner) na Mostra Científica do Congresso Acadêmico de 

Direito Constitucional, que será realizada no dia 22 de junho de 2017, nas instalações da 

OAB/RO, ou em lugar diverso a ser informado pela comissão organizadora.  

§1º. Os resumos devem apresentar título, nome dos autores, currículo resumido dos 

autores/e-mail, corpo do resumo (problema, hipóteses, objetivos, metodologia e 

resultados) e palavras chave (Modelo no anexo I). 

§2º. A aprovação do resumo para apresentação do artigo científico na Mostra Científica 

não inscreve os autores para o Congresso Acadêmico de Direito Constitucional, 

devendo a inscrição para o Congresso ser feita separadamente. 

§3º. Poderão ser submetidos até dois resumos com a mesma autoria. 

§4º. Serão admitidos resumos/artigos com no máximo 03 (três) autores. 

Art. 2º O período de inscrições no processo seletivo inicia-se na data de publicação 

deste edital e encerra-se em 10 de junho de 2017. 

Art. 3º O processo seletivo estará a cargo de uma Comissão composta por professores 

nomeados e designados pela Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento Estratégico 

da Faculdade Católica de Rondônia, e deverá observar, por exemplo, os seguintes 

critérios: 

I – Qualidade acadêmica do projeto de pesquisa; 

II – Relevância do tema em discussão para a Academia. 

III – Relevância do tema em discussão para a Ciência Jurídica. 

IV – Correspondência entre metodologia empregada e considerações obtidas. 

V – Uso adequado das normas cultas da língua portuguesa. 

§1º. Da decisão de seleção da comissão não caberá recurso. 

§2º. Nas avaliações serão mantidas em sigilo as autorias. 

http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/direito/520--220
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Art. 4º Os resumos devem ser submetidos, juntamente com o termo de submissão de 

trabalho (Anexo II), por meio do preenchimento dos seguintes formulários de 

submissão: 

a) Envio de resumo na modalidade graduação NESTE LINK. 

b) Envio de resumo na modalidade pós-graduação NESTE LINK. 

Art. 5º Os resultados do processo seletivo serão divulgados em 15 de junho de 2017, no 

endereço eletrônico: www.fcr.edu.br e por meio dos respectivos e-mails. 

Art. 6º A elaboração, confecção, transporte, exposição, apresentação e retirada do pôster 

é de responsabilidade dos autores e deve conter as principais informações da pesquisa e 

seguir as normas estabelecidas no Anexo III. 

Parágrafo único. O tripé para apoio do banner é de responsabilidade do apresentador.  

Art. 7º No dia 22 de junho de 2017, durante a Mostra Científica, os apresentadores que 

tiveram resumos selecionados devem estar presentes ao lado dos respectivos pôsteres, 

para a exposição da pesquisa realizada, nos horários estabelecidos pela comissão 

organizadora.  

§1º. Se houver coautores, poderá ser apresentado pelos coautores. 

§2º. Se o trabalho aprovado não for apresentado no evento não receberá certificado de 

participação no evento e tampouco publicação nos anais. 

§3º. O certificado de apresentação de trabalho fica condicionado à participação das 

palestras ministradas no evento. 

Art. 8º As apresentações dos trabalhos científicos em forma de pôster serão avaliados 

por dois professores, designados pela Coordenadoria de Pesquisa, seguindo critérios 

objetivos (Anexo IV), carecendo obter nota 7 (sete) para o recebimento do certificado e 

publicação nos anais do evento. 

Art. 9º Os artigos científicos completos deverão ser encaminhados até o dia 20 de junho 

de 2017, e serão publicados nos anais do evento, devendo ter: 

I - No mínimo 15 (quinze) laudas e no máximo 25 (vinte e cinco) laudas. 

II - Fonte “Times New Roman”; corpo 12; alinhamento justificado; sem separação de 

sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; parágrafo de 1,25 cm; margem - superior e 

esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm. 

III - As citações (NBR 10520/2002) e as referências (NBR 6023/2002) devem obedecer 

às regras da ABNT. 

IV - O sistema de chamada das referências das citações diretas ou indiretas deve ser 

autor-data (NBR 10520/2002). 

Parágrafo único: todos os outros detalhes de formatação devem seguir as normas dos 

artigos da graduação e pós-graduação da FCR. 

 

Art. 10 A submissão do artigo completo deve ser feito por meio dos formulários a 

seguir:  

a) Envio do artigo completo na modalidade graduação NESTE LINK. 

b) Envio do artigo completo na modalidade pós-graduação NESTE LINK. 

http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/direito/521--221
https://form.jotformz.com/62987167256672
https://form.jotformz.com/62987670590672
http://www.fcr.edu.br/
http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/direito/522--222
http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/direito/523--223
http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/277--67
http://fcr.edu.br/index.php/documentos/regulamentos/277--67
https://form.jotformz.com/71707627618665
https://form.jotformz.com/71707038318658
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Art. 11 O formulário de envio do artigo completo para publicação nos anais do evento 

solicitará o envio de declaração firmada por profissional formado em letras/português, 

informando haver feito a correção do artigo, de próprio punho, sem o qual não se 

permitirá submeter o artigo definitivo.  

Art. 12 Os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Coordenadoria de 

Pesquisa e Desenvolvimento Estratégico. 

 

 

Porto Velho, 10 de maio de 2017 

 

 

 

 

Fabio Rychecki Hecktheuer 
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